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Apresentação

Este manual tem o objetivo de fornecer orientações específicas sobre os requisitos legais para se efetuar 
o registro das agroindústrias familiares, pequeno porte e artesanal no Maranhão.   

Este documento foi elaborado para atender as necessidades dos técnicos de assistência técnica e extensão 
rural do Maranhão quanto ao esclarecimento e melhor entendimento das normas dispostas na Lei nº 
10.086, de 20 de maio de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 30.388, de 15 de Outubro de 2014. 

Coordenador de Inspeção Animal
Hugo Napoleão
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A Lei nº 7.789, em 23 de novembro de 1989, ampliou a competência do Serviço de Inspeção para os demais entes 

federativos. Assim, em 1993, foi instituído o Serviço de Inspeção Estadual (SIE/MA). Em 2002, foi criada a Agência 

Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão (Aged/MA), com a missão de exercer a defesa sanitária animal e 

vegetal, assegurando a oferta de produtos de qualidade e contribuindo para a preservação da saúde pública e do 

meio ambiente. Desde então, é sua função, por meio da Coordenação de Inspeção Animal (Cipa), intensificar a 

inspeção de produtos de origem animal no Maranhão, garantindo que a população tenha acesso a produtos com 

higiene e qualidades comprovados. 

Em 20 de maio de 2014, foi criada a Lei nº 10. 086, que dispõe sobre a habilitação sanitária de estabelecimentos 

agroindustriais familiares, de pequeno porte e artesanais, para elaboração e comercialização de produtos da 

agroindústria no estado do Maranhão.

Atualmente, os planos dos governos federal, estadual e municipal encontram-se alinhados para o fortalecimento 

da agricultura familiar, por meio da implantação das políticas públicas de inclusão dos produtos da agricultura 

familiar nos mercados institucionais.

A agroindústria familiar representa uma importante fonte de emprego e renda para o agricultor familiar no 

meio rural, pois agrega valor aos produtos e permite o acesso do agricultor familiar aos programas de compra 

governamental. Daí a importância dos órgãos sanitários competentes, a exemplo da Aged/MA, no que se refere ao 

registro das agroindústrias familiares e de seus produtos de origem animal, que por meio do setor de agroindústria 

familiar, pequeno porte e artesanal, busca contribuir para a garantia do alimento seguro no meio rural, com ações 

voltadas para: educação sanitária dos agricultores familiares, vistoria, fiscalização de estabelecimentos, bem como 

registro de agroindústrias e produtos de origem animal.

PALAVRA 
DO PRESIDENTE
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Para implementar este conjunto de ações e alcançar importantes resultados que influenciarão positivamente na 

atual gestão, há que se destacar o fato desta Agência ter o total apoio da Secretaria de Estado de Agricultura, 

Pecuária e Pesca (Sagrima), vinculada ao Governo do Estado do Maranhão.

A Aged/MA, criada pela Lei nº 7.734, de 19 de abril de 2002 e organizada pelo Decreto nº 20.671, de 23 de julho 

de 2003, vinculada à Sagrima, é uma autarquia estadual, dotada de personalidade jurídica de direito público, 

com autonomia administrativa e financeira, que atua como órgão do Governo do Estado do Maranhão, para o 

planejamento e execução das atividades de defesa agropecuária.  

A Agência é constituída por um escritório Central, localizado na capital maranhense e 18 (dezoito) escritórios 

regionais, atuando em todos os municípios, com ações visando ao desenvolvimento do setor agropecuário do 

Estado, contribuindo para a garantia da qualidade e inocuidade dos produtos da agricultura familiar. 

QUEM SOMOS
AGED/ma
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REGIÕES 
ADMINISTRATIVAS 
DA AGED/MA

AÇAILÂNDIA

BACABAL

BALSAS

BARRA DO CORDA

CAXIAS

ChAPADINHA

CODÓ

IMPERATRIZ

ITAPECURU-MiRIM

PEDREIRAS

PInhEIRO

PRESIDENTE DUTRA

ROSÁRIO

SANTA InÊS

SÃO JOÃO DOS PATOS

SÃO LUÍS

VIAnA

ZÉ DOCA

REGIONAIS

1 Unidade Central;

18 Unidades Regionais;

83 Unidades Locais de Sanidade Animal e Vegetal - Ulsav;

104 Escritórios de Atendimento a Comunidade - EAC;

11 Municípios atendidos por EAC;

8 Postos fixos;

2 Escritórios administrativos no Pará
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ESCRITÓRIOS 
REGIONAIS DA 
AGED/MA

Açailândia

Chefe de Unidade Regional: Damião Renildo de Machado Barros

Responsável pelo SIE: Valnice Dias Pereira

Rua Duque de Caxias, 1017, 2º andar, Centro, CEP 65926-000

Fone: (99) 3538-1483/UR; (99) 3538-0399/Ulsav

Bacabal

Chefe de Unidade Regional: Tatiana Dias Carvalho Noronha

Responsável pelo SIE: Vicente Alves de Almeida Júnior

Rua Rui Barbosa, 145, Centro, CEP 65700-000

Fone: (99) 3621-0635

Balsas

Chefe de Unidade Regional: Eugênio Pacelli Pinto Pires

Av. José Sarney, s/n, Potosi, CEP 65800-000

Fone: (99) 3541-4043

Barra do Corda

Chefe de Unidade Regional: Nilberto Alves Castilho

Responsável pelo SIE: Rogério Sousa Santos

Rua Pedro Braga, 274, Centro, CEP 65950-000

Fone: (99) 3643-0768

Caxias

Chefe de Unidade Regional: Nadia Oliveira Medeiros

Responsável pelo SIE: Luciano Ursulino de Lucena

Rua Agostinho Reis, nº 296, Centro, CEP 65608-030

Fone: (99) 3521-3017
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Chapadinha

Chefe de Unidade Regional: Carlos Henrique Fernandes Marques

Responsável pelo SIE: Elvis Teles de Araújo 

Av. Vitorino Freire, 1090- Terras Duras, CEP 65500-000

Fone: (98) 3471-1118/UR; (98)3471-0817

Codó

Chefe de Unidade Regional: Elias Alves de Sousa

Responsável pelo SIE: Humberto de Campos

Av. João Ribeiro, 3465, São Sebastião, CEP 65400-000

Fone: (99) 3661- 0408

Imperatriz

Chefe de Unidade Regional: Fernanda Rodrigues Rolim Araujo

Responsável pelo SIE: Valnice Dias Pereira

Av. Coronel Manoel Bandeira, 1160, Centro, CEP 65900-000

Fone: (99) 3525-8206

Itapecuru Mirim

Chefe de Unidade Regional: José Hyrton Dantas Carneiro Júnior 

Responsável pelo SIE: Maria Antonieta Vieira

Av. Gomes de Sousa, s/n, Centro, CEP 65485-000

Fone: (98) 3463-3715

Pedreiras

Chefe de Unidade Regional: Robert Ferreira Barroso de Carvalho

Responsável pelo SIE: Humberto de Campos

Rua Ciro Rego, 101, Centro, CEP 65725-000

Fone: (99) 3642-2305/UR; (99) 3642- 1173

Pinheiro

Chefe de Unidade Regional: Valério do Carmo Melo

Rua Maria Pinheiro Paiva, s/n, Santa Luzia, CEP 65200-000

Fone: (98) 3381-0246
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Presidente Dutra 

Chefe de Unidade Regional: Jailson Malheiros Muniz

Responsável pelo SIE: Cléber Pedrosa Ferreira

Rua Celso Sereno, 03- Centro, CEP 65760-000

Fone: (99) 3663-1481/UR; (98)3663-1421

Rosário

Chefe de Unidade Regional: Marcelo de Abreu Falcão

Rua General Lott, s/n, Vila Bacural, CEP 65100-000.

Fone: (98) 3345- 1624

Santa Inês

Chefe de Unidade Regional: Clayton Sousa de Jesus

Responsável pelo SIE: Francisco Nonato Júnior

Rua das Laranjeiras, nº 123, Bairro Laranjeiras, CEP 65300-000.

Fone: (98) 3653-1281

São João dos Patos

Chefe de Unidade Regional: Waldivia Dias Oliveira

Av. Getúlio Vargas, 61, Centro, CEP 65665-000

Fone: (99) 3551-2649

São Luis

Chefe de Unidade Regional: Assuero Batista Feitosa Junior

Responsável pelo SIE: Suzana Maria Carvalho

Av. São Maçal, 333, João Paulo, CEP 65040-020

Fone: (98) 3243-7196/UR

Viana

Chefe de Unidade Regional: Antonio José Fernandes Vale

Responsável pelo SIE: Maria Antonieta Vieira

Rua Godofredo Viana, nº 65, Centro, CEP 65215-000.

Fone: (98) 3351- 1363
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Zé Doca 

Chefe de Unidade Regional: Cleide Cunha Machado

Responsável pelo SIE: Francisco Nonato Júnior

Rua Rio Branco, s/n, CEP 65365-000

Fone: (98) 3655-6274/UR; (98)3655-4539/Ulsav

No que diz respeito aos produtos de origem animal, estes se encontram dispostos no Decreto nº 30.338, 
de 15 de outubro de 2014, que veio regulamentar a Lei nº 10.086, de maio de 2014.

Para o registro de estabelecimentos de produtos de origem animal, faz-se necessário cumprir normas 
para aprovação do projeto de construção ou reforma, cujas etapas do processo de registro serão descritas 
neste Manual de Orientação Técnica.

Tabela 1: Competência para habilitação e fiscalização dos alimentos

Tipo do produto Órgão responsável pela 
fiscalização

AUTORIZAÇÃO PARA 
COMERCIALIZAÇÃO

REGISTRO

REGISTRO

ALVARÁ SANITÁRIO

Carne, leite, ovos, 
pescados; mel e seus 
derivados.

Bebidas, vinagre, vinho 
e derivados de uva e 
polpas de fruta.

Outros alimentos, 
aditivos e água mineral.

SIF (Mapa)
SIE (Aged) 
SIM (Secretária municipal 
de agricultura). 

Serviços de Inspeção 
de Produtos de Origem 
Vegetal- Sipov/Mapa. 

Vigilâncias Sanitárias 
Estaduais e Municipais. 

COMPETÊNCIA 
PARA HABILITAÇÃO

Fonte: MARANHÃO (2014)

Habilitação sanitária é o ato privativo dos órgãos 
oficiais de controle e defesa sanitária, atestando que o 
estabelecimento, atende aos princípios básicos de higiene 
e de saúde, ficando condicionada à prévia inspeção e 
fiscalização sanitária do estabelecimento  ( Lei nº 10.086, 
de maio de 2014).
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O QUE É O SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO OFICIAL

É um serviço de fiscalização e inspeção realizado pelos órgãos oficiais do governo federal, estadual e municipal, 

para o controle sanitário e tecnológico dos produtos de origem animal.

No Brasil, após a promulgação da Lei federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, existem três competências 

legais nas quais se exercem os serviços de inspeção de produtos de origem animal. São as seguintes:

•(SIF-Mapa) – responsável pelo registro dos produtos que   
  são comercializados entre os estados;
•(SIE-MA/ Aged) - responsável pelo registro dos produtos 
  que são comercializados dentro do estado do Maranhão
•(SIM - Secretarias Municipais de Agricultura) - 
  responsáveis pelo registro dos produtos que são 
  comercializados dentro dos municípios.

Antes de fazer a opção de registrar o seu estabelecimento 
no serviço de inspeção municipal (SIM), verifique se no seu 
município já tem o SIM implantado. 

HENRIQUES (2016)

Fotografia 3: Processo de embalagem do queijo
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A Coordenação do SIE, objetivando cumprir o que preconiza a legislação Estadual e Federal e garantir ao 
consumidor produtos de origem animal (carnes e derivados; leite e derivados; pescado e derivados; mel, 
cera de abelhas e derivados; ovos e derivados) com qualidade higiênico-sanitária, elaborou o manual 
de orientação para o registro da agroindústria familiar, pequeno porte e artesanal, que constitui um 
instrumento básico de orientações técnicas primordiais para o cumprimento dos procedimentos para o 
REGISTRO dos estabelecimentos de produtos de origem animal, subsidiando os técnicos de Assistência 
Técnica e Extensão Rural (Ater) do Estado.

Em 2013, diversos segmentos do estado iniciaram uma discussão para encontrar soluções que viabilizassem 
o acesso às políticas públicas voltadas para agricultura familiar.

Já em 2014, em resposta a essa discussão, o governo do Estado do Maranhão sancionou a Lei Nº 10.086, 
que dispõe sobre a habilitação sanitária de estabelecimento agroindustrial familiar, de pequeno porte ou 
artesanal, para elaboração e comercialização de produtos da agroindústria no Estado do Maranhão. 

As agroindústrias familiares, de pequeno porte ou artesanal só poderão produzir e/ou realizar comércio 
intraestadual (em todo o estado do Maranhão), com produtos de origem animal, com o respectivo 
REGISTRO e/ou relacionamento no órgão competente.

SERVIÇO DE INSPEÇÃO
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Figura 2 - Serviço de 
Inspeção Estadual

Figura 3 - Serviço de 
Inspeção Municipal



TIPOLOGIA DA 
AGROINDÚSTRIA FAMILIAR, 
PEQUENO PORTE E ARTESANAL

A Lei nº 10.086 de maio de 2014 tipificou a agroindústria, em familiar, de pequeno porte e artesanal e as 
definiu da seguinte forma:

Agroindústria familiar 

Será considerada uma agroindústria familiar o espaço físico utilizado para o processamento de matérias-
primas agropecuárias destinadas a comercialização que tenham as seguintes características:

• Mão de obra predominantemente familiar;
• Gestão individual ou coletiva de agricultores familiares;
•Matérias-primas preferencialmente produzidas por agricultores familiares 
  ou pequenos produtores rurais;
• Área útil construída não superior a 250m².

Agroindústria de pequeno porte

Empreendimento não dirigido por agricultores familiares, mas por produtores considerados equivalentes, 
com área útil construída não superior a 250m².

Produtor Equivalente: produtor que não é agricultor familiar, mas que esteja pretendendo beneficiar um 
produto de origem animal em pequena escala, seja na zona rural ou urbana.

Agroindústria artesanal

Empreendimento agroindustrial que trabalha o produto até a sua finalização com área útil construída não 
superior a 250 m², basicamente com a matéria prima produzida em seus estabelecimentos ou mediante 
contrato de parceria, utilizando-se predominantemente do trabalho manual, respeitando as características 
próprias.

Produtos artesanais são aqueles ligados a um saber intergeracional, com 
características típicas (tradicionais, culturais) de uma determinada região 
(Guanziroli, 2010).

A agroindústria artesanal pode ser tanto familiar como 
de pequeno porte.
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Um estabelecimento para manipulação/industrialização de produtos de origem animal necessita de 
registro em um órgão oficial para seu funcionamento.

CLASSIFICAÇÃO
DOS ESTABELECIMENTOS

De acordo com Decreto nº 30.388, de 15 de Outubro de 2014, as agroindústrias de produtos de origem 
animal, para serem registradas no Serviço de Inspeção Estadual (SIE), devem ser enquadradas da seguinte 
forma:

a) Fábrica de laticínios;
Estabelecimento destinado à recepção de leite e creme para o preparo de qualquer produto lácteo.

b) Entreposto de laticínio
Estabelecimento destinado à recepção, toalete, maturação, classificação, fracionamento, 
acondicionamento e armazenagem de leite e derivados.

a) Estabelecimento para abate e industrialização de pequenos animais
Estabelecimento dotado de instalações com dimensões e equipamentos adequados para o abate, 
manipulação, elaboração, industrialização, preparo, conservação, armazenagem e expedição das 
carnes de aves, coelhos e outros pequenos animais, e seus derivados sob variadas formas, 
devendo possuir instalações de frio compatível com a capacidade de abate.

Os estabelecimentos para leite e derivados são classificados em:

Os estabelecimentos para carne e derivados são classificados em:

COMO CLASsIFICAR 
SUA ATIVIDADE?

1

2

b) Estabelecimento para abate e industrialização de médios e grandes animais
Estabelecimento dotado de instalações com dimensões e equipamentos adequados para o abate, 
manipulação, elaboração, industrialização, preparo, conservação, armazenagem e expedição das 
carnes de bovinos, bubalinos, suínos, ovinos, caprinos e outros grandes e médios animais, 
e seus derivados sob variadas formas, devendo possuir instalações de frio compatível com a 
capacidade de abate.

c)Fábrica e entrepostos de produtos cárneos
Estabelecimento que armazena, podendo ou não industrializar carne de variadas espécies de 
animais, sendo dotado de instalações de frio e equipamentos adequados para o seu funcionamento.
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a) Entreposto de pescado
Estabelecimento dotado de dependências e instalações adequadas para o recebimento, 
manipulação, frigorificação e distribuição do pescado, dispondo ou não de instalações para o 
aproveitamento de produtos não comestíveis.

b) Fábrica de conservas de pescado
Estabelecimento que possui dependências próprias para recepção e industrialização do pescado 
por qualquer forma, com aproveitamento ou não dos subprodutos não comestíveis.

a) Apiário
Estabelecimento destinado à extração, podendo dispor de instalações e equipamentos destinados 
ao processamento e classificação do mel e seus derivados, limitado à produção própria. 

b) Entreposto de mel e cera de abelha
Estabelecimento destinado ao recebimento, classificação e industrialização do mel e da cera de 
abelha.

Os estabelecimentos de pescado e derivados são classificados em:

Os estabelecimentos destinados ao mel e derivados são 
classificados em:

3

4

5
a) Estabelecimento para ovos
Estabelecimento destinado ao recebimento, lavagem, ovoscopia, classificação, 
acondicionamento, identificação, armazenagem e expedição de ovos em natureza, oriundos 
de vários fornecedores, facultando-se a operação de classificação para os ovos que chegam 
ao entreposto já classificados, acondicionados e identificados, podendo ou não fazer a 
industrialização, desde que disponha de equipamentos adequados para essa operação.

Os estabelecimentos de ovos e derivados classificam-se em:

b) Fábrica de conserva de ovos
Estabelecimento destinado ao recebimento e ao processamento de ovos, devendo ter 
dependências apropriadas para o recebimento, manipulação, preparo e embalagem dos 
produtos.

Ovoscopia: procedimento utilizado para observar o interior do 
ovo através de uma fonte de luz em ambiente escuro. Ajuda a 
verificar se há defeitos da casca, como rachaduras, rugosidade, 
despigmentação, etc., bem como a qualidade do ovo (câmera de 
ar anormal, mancha de sangue, duplicidade de gema, presença 
de elementos estranhos).
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VAMOS ENTENDER 
ALGUNS CONCEITOS?

FORMALIZAÇÃO    Diz respeito à legalização nos seus mais diversos aspectos (sanitário, fiscal, ambiental, 
tributário) de uma atividade, tornando-a apta para o funcionamento. 

CERTIFICAÇÃO     Processo no qual uma entidade avalia se um estabelecimento ou produto está atendendo 
às normas técnicas, conferindo ao final um certificado com direito de uso de uma marca de conformidade.

HABILITAÇÃO  Ato privativo dos órgãos oficiais de controle e defesa sanitária, atestando que o 
estabelecimento atende aos princípios básicos de higiene e de saúde, visando garantir a inocuidade e 
qualidade dos produtos comercializados e a saúde do consumidor. 

REGISTRO     É uma autorização sanitária para o funcionamento do estabelecimento e comercialização dos 
produtos.

Os termos habilitação, certificação e formalização são utilizados equivocadamente com o mesmo sentido de 
registro. O termo correto será REGISTRO quando se tratar de produtos de origem animal.           

NICHOLSON (2012).

FAEA (2014)

Fotografia 4: Procedimento de Ovoscopia

Fotografia 6: Inspeção Oficial

BODOWSKY (2015)

Fotografia 5: Acondicionamento de ovos
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Tabela 2 - Capacidade de produção agroindústria

Fonte: MARANHÃO, 2014.

ESCALA DE PRODUÇÃO CAPACIDADE MÁXIMA

ABATE E INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
PEQUENOS ANIMAIS

ABATE E INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
MÉDIOS E GRANDES ANIMAIS

ABATE E INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
PESCADOS

FABRICA DE PRODUTOS CÁRNEOS

ESTABELECIMENTO DE OVOS

UNIDADE DE EXTRAÇÃO E 
BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS DAS 
ABELHAS

ESTABELECIMENTO DE LEITE E 
DERIVADOS

5 TONELADAS/MÊS

8 TONELADAS/MÊS

5 TONELADAS/MÊS

5 TONELADAS/MÊS

500 DÚZIAS/MÊS

3 TONELADAS/MÊS OU 36 
TONELADAS/ANO

45.000 LITROS/MÊS

REGISTRO DA 
AGROINDÚSTRIA 
FAMILIAR

Para realizar o registro das agroindústrias familiares, de pequeno porte e artesanal, será necessário atender 
às normas sanitárias, ambientais e fiscais. Inicialmente, saber se o proprietário ou responsável legal atende 
aos requisitos legais que o enquadre como proprietário de agroindústrias familiares, de pequeno porte 
e artesanal, tais como os produtos que serão fabricados, mão de obra empregada, área útil construída, a 
capacidade de produção (Tabela 2) e o mercado de destino dos produtos. 
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Para as agroindústrias familiares em regime coletivo, será permitido 
a produção máxima de até cinco vezes a capacidade individual.

A regularização sanitária se refere ao licenciamento sanitário do estabelecimento e seus produtos, processo 
que permitirá a fabricação de seus produtos dentro das normas sanitárias e a inserção desses no mercado 
com segurança e qualidade.

A regularização ambiental de um empreendimento é um requisito legal que deve ser cumprido por 
pessoas físicas e/ou jurídicas sempre que pretenderem iniciar ou já tiverem iniciado uma atividade que, 
sob qualquer forma, utilize quaisquer recursos naturais, como é o caso das agroindústrias ou mesmo dos 
diversos tipos de empreendimentos agroextrativistas.

Se a agroindústria ainda não foi construída, será necessário escolher o terreno onde a edificação será 
erguida. Se já existe a construção, é importante não realizar reformas ou ampliações antes de consultar 
os órgãos envolvidos. A consulta prévia aos órgãos de fiscalização sanitária evita prejuízos com gastos 
desnecessários e possibilidade de embargo da construção.

Segue a relação de documentos necessários para aprovação prévia e registro de estabelecimentos no SIE, 
que serão exigidos por etapa, conforme veremos a seguir:

EMATER/RS (2014)

Fotografia 7: Beneficiamento de Peixe
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ETAPAS PARA O REGISTRO 
DA AGROINDÚSTRIA

 1ª ETAPA - ENTREVISTA

O proprietário ou responsável legal que procurar qualquer unidade (escritório) da Aged/MA com o 

objetivo de registrar seu estabelecimento e produtos de origem animal será entrevistado pelo técnico 

da agência para verificar se este é beneficiário da Lei nº 10.086, de maio de 2014.

Nesse momento, o agricultor irá prestar informações sobre sua atividade e caso seja identificado 

como beneficiário da Lei da Agroindústria Familiar, Pequeno Porte e Artesanal, irá receber as devidas 

orientações de como proceder para requerer o registro do seu estabelecimento.

 2ª ETAPA - ABERTURA DO PROCESSO DE REGISTRO

Para iniciar o processo de registro, o proprietário ou responsável legal deve realizar a escolha do 

terreno e solicitar uma vistoria deste ou do estabelecimento já construído para aprovação do mesmo. 

Essa vistoria tem como objetivo verificar se o terreno escolhido é apropriado para construção do 

estabelecimento pretendido ou se o estabelecimento está de acordo com as normas legais.

O que devemos observar no terreno?

• Se este é compatível com o estabelecimento a ser construído, prevendo-se  inclusive expansões 
futuras; 
• Se obedece à distância de 5 metros dos limites das vias públicas; 
• Se está localizado em direção oposta aos ventos dominantes que sopram para a cidade; 
• Deve ser seco, de fácil escoamento das águas pluviais;
• Não passível de inundações; 
• Estar afastado de fontes poluidoras de qualquer natureza;
• Ser dotado de energia elétrica; 
• Ser abastecido de água tratada ou potável; 
• Ter facilidade no escoamento das águas residuais, realizando o seu tratamento, quando necessário; 
• Localizar-se, no mínimo, a 200 metros da corrente de água à  jusante da cidade; 
• Ser próximo do fornecimento da matéria-prima.
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  Nesta etapa, o proprietário ou responsável legal 
  deverá apresentar as seguintes documentações:

Requerimento encaminhado ao Sr. Presidente da Aged/MA, solicitando vistoria 
inicial (Apêndice A);

Termo de compromisso (Apêndice B);

Declaração de conhecimento (Apêndice C);

Declaração de aptidão ao Pronaf dentro da validade, caso se trate de agricultor 
familiar;

Documentos da empresa - Razão Social ou Declaração de Firma Individual, CNPJ, 
Inscrição Estadual, para os demais casos;

Alvará de localização e funcionamento fornecido pela prefeitura.

2

1

3

4

5

6

Declaração de conhecimento: documento em que o 
proprietário ou responsável legal declara a ciência 
dos pré-requisitos para a produção industrial.

Termo de compromisso: documento a ser assinado pelo 
proprietário ou responsável legal do estabelecimento, 
comprometendo-se a cumprir todas as exigências contidas 
no Decreto nº 30.388, de 15 de outubro de 2014, legislações 
vigentes e os regulamentos técnicos de produção, sem 
prejuízo de outros que venham a ser determinados. 
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  3ª ETAPA – ANÁLISE PRÉVIA DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO OU REFORMA

Após a vistoria, o proprietário ou responsável legal do estabelecimento receberá um laudo de vistoria 
aprovando o terreno ou relatório de vistoria informando se a agroindústria construída está adequada 
para o registro, se existem adequações necessárias, ou mesmo se aquela estrutura não comporta o 
empreendimento desejado, necessitando a escolha de outro local para construção ou mesmo a demolição 
das estruturas atuais.

Após receber o relatório ou laudo, o proprietário ou responsável legal entregará na unidade onde ele 
iniciou o processo, os seguintes documentos:

A Aged/MA analisará as informações contidas no croqui e nos memoriais antes da construção ou reforma, 
solicitando correções de caráter sanitário, quando necessário. Esse procedimento evita que a construção 
seja realizada fora das normas sanitárias, evitando gastos desnecessários e prejuízos ao produtor. 

Requerimento solicitando aprovação prévia do projeto de construção ou reforma, caracterizando o 
tipo de atividade a que se destina e sua localização com nome, endereço e telefone (Apêndice D);

Comprovante da solicitação de autorização emitido pelo órgão ambiental competente;

Croqui do estabelecimento como layout dos equipamentos;

Croqui de localização das instalações pretendidas, informando a localização de outras instalações, 
se houver (galinheiro, pocilga, estábulos, etc.), vias de acesso, rios, córregos, vizinhos, etc;

Croqui de cortes e fachada;

Memorial descritivo de construção ou reforma (Apêndice E); 

Memorial econômico sanitário (Apêndice F).

2
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Esses documentos devem ser entregues em uma via. 
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4ª ETAPA - ENTREGA DE DOCUMENTOS IMPRESSOS

O proprietário ou responsável legal após receber o parecer de aprovação dos croquis da etapa anterior, 
providenciará o projeto de construção ou reforma. 

Um projeto de agroindústria familiar, de pequeno porte e artesanal, deve conter as plantas e os memoriais 
que descrevem como será a construção ou reforma do empreendimento, quais os materiais utilizados, 
entre outras informações importantes.

Nessa etapa serão entregues em três vias os seguintes documentos:

Planta de Situação, contendo detalhes sobre as redes de esgotos e de abastecimento de água;

Planta de fachada, com cortes longitudinal e transversal;

Planta baixa das instalações e equipamentos, com sua precisa localização;

Memorial descritivo de construção ou reforma;

Memorial econômico sanitário;

Anotação de  Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro civil ou engenheiro agrônomo responsável 
pelo projeto no Crea;

Autorização do órgão ambiental.

O memorial econômico sanitário deverá ser datado e assinado pelo médico 
veterinário responsável técnico e pelo proprietário.

O Responsável Técnico (RT) das agroindústrias familiares poderá ser o 
médico veterinário do serviço de extensão rural. 

As plantas e o memorial de construção serão idênticos aos aprovados na etapa 
anterior, devidamente datados e assinados pelo engenheiro e pelo proprietário 
responsável legal.
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     5ª ETAPA - VISTORIA FINAL

Após a realização das obras ou adequações, o proprietário ou responsável legal deve solicitar na unidade 
onde iniciou o processo a realização de vistoria final do estabelecimento.

Essa vistoria fará a confirmação de que a construção foi realizada conforme o projeto aprovado. Se o 
estabelecimento estiver conforme as normas vigentes, é emitido o registro do estabelecimento. Caso 
existam não conformidades, é emitido um laudo informando quais adequações serão necessárias e, após 
a correção das não conformidades descritas no laudo, o proprietário pode solicitar uma nova vistoria 
final para obtenção do registro.

É importante que a planta baixa seja confeccionada por um profissional habilitado para tal função 
(engenheiro civil ou engenheiro agrônomo ou arquiteto), com registro no conselho de classe. Esta é uma 
segurança de que a construção será realizada de forma segura, além de evitar possíveis embargos por 
construção irregular.

Logo que iniciar as obras o proprietário ou responsável legal deverá apresentar o resultado da análise 
de água.  

O proprietário ou responsável legal somente estará autorizado a construir 
ou reformar após receber o parecer de aprovação do projeto pela Aged/MA.

O engenheiro agrônomo pode ser responsável por estabelecimentos na área 
rural em atividades agropecuárias, conforme a Lei nº 5.194/66 e Lei 6.496/77.

Se o projeto e o memorial de construção forem assinados por profissionais 
diferentes deverão registrar ARTs diferentes.  

1

Nessa etapa, será entregue em três vias o seguinte documento:

Requerimento de solicitação de vistoria final (Apêndice G); 
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6ª ETAPA- FINALIZAÇÃO DO PROCESSO

Nesta etapa, o proprietário ou responsável legal deverá apresentar os seguintes documentos:

           Carteiras de saúde dos manipuladores;
	 Manual de boas práticas de fabricação (BPF);
	 Procedimento Padrão de Higiene Operacional (PPHO);
	 ART do Médico Veterinário.

Após a avaliação dos documentos, o Serviço de Inspeção Estadual emitirá o título de registro do SIE, 
portaria para trânsito de produtos e autorização para a confecção de rótulos.  

Com o número de registro em mãos, assim como as legislações pertinentes ao setor, o estabelecimento 
estará apto a confeccionar suas embalagens/rotulagens de acordo com o registro de seus respectivos 
produtos na Aged/MA e comercializá-los em todo o território maranhense.

Após o início das atividades, será colhida a amostra dos produtos e encaminhados ao laboratório 
de referência para realização de exames microbiológicos e físico-químicos, conforme parâmetros 
estabelecidos pelo serviço de inspeção estadual e realizada a primeira avaliação do cumprimento da BPFs.

Todos os documentos referentes ao processo de registro deverão ser arquivados pelo proprietário ou 
responsável legal pelo estabelecimento e estarem a disposição da Aged/MA.

2
1

3

4

No Brasil a rotulagem deve conter obrigatoriamente, as seguintes informações:

ROTULAGEM 
DE ALIMENTOS

O rótulo é a identidade do produto e o mesmo se constitui em uma poderosa ferramenta de comunicação 
entre a agroindústria e os consumidores. Em se tratando de alimentos embalados o rotulo é obrigatório e 
deve estar de acordo com a legislação vigente. 
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Denominação de venda do alimento;

Lista de ingredientes (Ingr: composto, água, misturas, aditivos);

Conteúdos líquidos;

Identificação da origem;

Identificação do lote;

Prazo de validade;

Instruções para a principal utilização e preparo pelo consumidor.
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Figura 4 - Esquema de informações de um rótulo

Fonte: MACHADO (2015)

Em qualquer fase do processo de registro o proprietário ou responsável legal poderá solicitar o registro do 
rótulo. Para tanto, deverá apresentar os seguintes documentos:

Croqui do rótulo;

Memorial descritivo de processo de fabricação, de composição e de rotulagem de produtos.

O croqui do rótulo e o memorial descritivo deverão ser entregues em três vias, sendo cada uma dessas vias 
para cada produto. 

Após receber o parecer de registro dos rótulos com o deferimento deste, o proprietário ou responsável 
legal estará apto a confeccionar os rótulos. 

2
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VANTAGENS 
DO REGISTRO
VANTAGENS 
DO REGISTRO

REFERÊNCIAS

O registro da agroindústria familiar promove a valorização e a melhoria da qualidade dos produtos, 
possibilitando a ampliação do mercado por meio da comercialização em padarias, mercearias e 
supermercados locais ou da região, além da venda direta ao consumidor. 

Outra vantagem vislumbrada pelo registro da agroindústria familiar é a possibilidade de venda para o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), Programa 
de Compras da Agricultura Familiar - Procaf/MA e demais mercados institucionais, que são ótimas 
oportunidades de comercialização em seu município e região.
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO 
DIRETORIA DE DEFESA E INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ANIMAL 

MODELO 01 - REQUERIMENTO DE VISTORIA INICIAL

( ) AGROINDUSTRIA FAMILIAR 
(    ) AGROINDUSTRIA DE PEQUENO PORTE
(    ) AGROINDUSTRIA ARTESANAL

Ilmo. Sr.  Presidente da AGED/MA.

Eu,________________________________________________________abaixo assinado,
(nome)

CPF nº _________________________tel/cel _______________________desejando 
construir um (a) ____________________________________________________________

(especificar o tipo de estabelecimento)
de acordo com a Lei Estadual nº 10.086/2014 regulamentada pelo Decreto 30.388/2014) no 
município de _____________________________________________________________
________________________________________________________________________

(endereço)
vem mui respeitosamente requerer a Vossa Senhoria, que se digne vistoriar ( ) o terreno
( ) o estabelecimento construído ( ) o estabelecimento em construção e autorizar a 
preparação dos documentos necessários para a abertura de processo de obtenção do Serviço
de Inspeção Estadual (SIE) do referido estabelecimento.

N. Termos
P. Deferimento

________________(MA), ______ de _________________ de ____

_______________________________________
Assinatura do Proprietário ou Responsável Legal

CONTATO:

TEL__________________ CEL _______________________________ WHATSAPP________________
ENDEREÇO__________________________________________________________________________
E-MAIL______________________________________________________________________________
PONTO DE REFERENCIA ______________________________________________________________

Apêndice A – Modelo de requerimento de vistoria inicial
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO 

DIRETORIA DE DEFESA E INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ANIMAL 

 
TERMO DE COMPROMISSO 

 
 
 

 

Que faz____________________________________________________________ 

com sede em ________________________________________ perante o Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE/MA), por seu Presidente da AGED/MA, concorda em acatar todas 

as exigências contidas na Lei n0 10.086/2014 regulamentada pelo Decreto nº 
30.388/2014, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas. 

Ficando ainda ciente, que quaisquer obras só poderão concretizar-se após a 
aprovação prévia do projeto pelo órgão competente do Governo do Estado. 

 
 
 

__________, _____ de ______________ de _____ 
 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Proprietário ou Responsável Legal 

 
 
 
 
 

Apêndice B – Modelo de termo de compromisso
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO 

DIRETORIA DE DEFESA E INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ANIMAL 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 
 

Eu,__________________________________________, CPF ____________, 
( nome do proprietário ou responsável legal) 

desejando instalar um(a) __________________________________________ 
(especificação da agroindústria) 

no endereço ____________________________________________________, 
declaro estar ciente:’ 
 
a) da necessidade de autorização para construção e funcionamento expedido 

pela Prefeitura Municipal. 
 
b) da necessidade de autorização expedida pelo Órgão de Fiscalização 

Ambiental informando, quando cabível, de acordo com a classificação do 
estabelecimento, o limite máximo de produção permitida ou a Declaração 
de Isenção de Licença Ambiental. 

 
c) da necessidade de energia elétrica ou similar no local. 

 
d) da vazão de água necessária para a atividade pretendida, bem como de 

sua potabilidade, conforme a legislação vigente.                                                                 
 
 
 
 

_____________________, ______ de _____________ de 20___ 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Proprietário ou Responsável Legal 

 
 

Apêndice C – Modelo de declaração de conhecimento
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO 

DIRETORIA DE DEFESA E INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ANIMAL 

 
REQUERIMENTO SOLICITANDO APROVAÇÃO PRÉVIA DO PROJETO DE 

CONSTRUÇÃO 
 
 
Ilmo. Sr. Presidente  da AGED-MA 
 
 
 
 
 
___________________________________________________, representando  

(Nome, CPF, ou CNPJ ou DAP, Endereço, Telefone) 
 
o estabelecimento denominado _____________________________________, 
 
_______________________________________________________________ 

(Endereço, Rua, Cidade, Município) 
 
vem mui respeitosamente requerer a Vossa Senhoria, a aprovação do projeto 
de construção (plantas, memorial descritivo da construção e memorial 
econômico-sanitário), em anexo, de acordo com a Lei Estadual º 10.086/2014 
regulamentada pelo Decreto 30.388/2014, visando o registro do mesmo 
nesse órgão. 
 
 
 
 

N. Termos 
 
P. Deferimento 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Proprietário ou Responsável Legal 

 

Apêndice D – Modelo de requerimento solicitando aprovação prévia do projeto de construção
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Apêndice E – Modelo de memorial descritivo da construção ou reforma
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Apêndice F – Modelo de memorial econômico sanitário do estabelecimento
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO 

DIRETORIA DE DEFESA E INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ANIMAL 

 
REQUERIMENTO SOLICITANDO A VISTORIA FINAL DO 

ESTABELECIMENTO PARA FINS DE OBTENÇÃO DO (S.I.E.). NA FORMA 
DE REGISTRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Ilmo. Sr. PRESIDENTE DA AGED/MA 
 
 
 
 
__________________________________________________________________________, 

(Nome, CPF, ou CNPJ ou DAP, endereço, telefone) 
 
abaixo assinado, desejando iniciar produção de __________________________________ 
___________________________________________________________________________
vem mui respeitosamente requerer a Vossa Senhoria, se digne autorizar vistoria técnica final 
deste referido estabelecimento industrial, para fins de obtenção de n° do registro no Serviço 
de Inspeção Estadual (S.I.E.). 
 
                                                  N. Termos 
 
                  P. Deferimento 
 
 

________________, ______ de _________________ de ____ 
Local e data 

 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Assinatura do Proprietário ou Responsável Legal  

MODELO 07: REQUERIMENTO SOLICITANDO A VISTORIA FINAL DO 
ESTABELECIMENTO PARA FINS DE OBTENÇÃO DO (SIE) NA FORMA DE 

REGISTRO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Ilmo. Sr. PRESIDENTE DA AGED/MA 
 
 
 
 
_________________________________________________________________________,                         
(Nome, CPF, ou CNPJ ou DAP, endereço, telefone) 
 
abaixo assinado, desejando iniciar produção de __________________________________ 
 

                         
vem mui  respeitosamente requerer a Vossa Senhoria, se digne autorizar vistoria técnica 
final deste referido estabelecimento industrial, para fins de obtenção de n° do registro no 
serviço de Inspeção Estadual (SIE). 
 
                                                  N. Termos 
 
                  P. Deferimento 
       
                                                  Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
  

______________________________________________________ 
Assinatura do Proprietário ou Responsável Legal   

Apêndice G – Modelo de requerimento solicitando a vistoria final do estabelecimento 
para fins de obtenção do (SIE). na forma de registro
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Apêndice H – Modelo de memorial descritivo de processo de fabricação, de 
composição e de rotulagem de produtos da agroindústria familiar

47



48



49



50



51



52



MANUAL
Orientações para o registro das agroindústrias familiares, pequeno porte e artesanal

Produção
Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão

Coordenação de Inspeção Animal- Cipa

 Editora de textos
Alanna Raissa de Araujo Silva

Conselho Editorial
Alanna Raissa de Araujo Silva

 Tânia Maria Duarte Silva

Revisão Técnica      
Alanna Raissa de Araujo Silva
Francilene Miranda Almeida

Hugo Napoleão Pires da Fonseca Filho
Marcio Bezerra Maciel

Tânia Maria Duarte Silva

Revisão Textual
Izabel Gomes de Almeida 
Rosiane de Jesus Barros

Seane Alves Melo

Projeto gráfico e Diagramção
Jhonathan Braga Pereira

Imagens de capa
http://www.idaron.ro.gov.br/Multimidia/noticias/2013/2130.jpg; 

http://www.revistatopmidia.com.br/wp-content/uploads/2016/06/Crian%C3%A7as-abaixo-de-um-
ano-n%C3%A3o-devem-consumir-mel-Reprodu%C3%A7%C3%A3o-750x400.jpg; 

http://www.queijaria.fajazinha.com/images/a0.jpg; 
https://www.embrapa.br/image/journal/article?img_id=2516610&t=1424783156043; 
http://cdn.wp.clicrbs.com.br/roteirodasara/files/2015/08/thumb_IMG_0543_1024.jpg

Tiragem desta Edição
3.000 exemplares

53



ENDEREÇOS IMPORTANTES

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Pesca (Sagrima) 

Av. Carlos Cunha, s/n, 2º Andar, Edifício Nagib Haickel, Calhau. São Luís- MA, 
CEP:65076-220 

Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão (Aged/MA)

Avenida Castelo Branco, Edifício Jorge Nicolau, nº 13, São Francisco, São Luís-MA, 
CEP:65076-090

Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural (Agerp/MA)

Rua Granja Barreto, s/n, Viaduto do Café, Outeiro da Cruz, São Luís-MA, CEP: 
65040-620

Secretaria de Estado de Agricultura Familiar (SAF)

Avenida São Luís Rei de França, Lote E-1 C, Turu. São Luís-MA, CEP: 65.075-470
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